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dimento concursal para preenchimento de um posto de trabalho na carreira 
e categoria de Técnico Superior, aberto pelo Aviso n.º 8195/2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 26 de junho de 2013:

Candidatos aprovados 

Nome candidato Classificação
final Ordenação

Ana Cristina Almeida Pinto Pastor Guerra  . . . 17,92 1.º

 Candidatos excluídos 

Nome candidato Justificação

Alexandre Matos Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Fernanda Maria Silva Xavier . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Luís Miguel Faria Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Sónia Isabel Novais Pereira Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . a)

a) Candidatos excluídos por no método de seleção “Avaliação Curricular” terem obtido 
classificação inferior a 9,5 valores, nos termos do disposto no n.º 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

 A lista unitária de ordenação final foi objeto de homologação por 
despacho de 1 de outubro de 2013, do reitor da Universidade do Minho, 
tendo sido igualmente publicitada e notificada nos termos dos n.os 5 e 6 
do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

7 de outubro de 2013. — O Administrador, Pedro J. Camões.
207310958 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Aviso n.º 12846/2013
Por despacho do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, de 

4 de Julho de 2013:
Doutor Miguel Viveiros Bettencourt — autorizada a celebração de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 
categoria de Professor Catedrático do mapa de pessoal do Instituto de 
Higiene e Medicina Tropical da Universidade Nova de Lisboa, com a 
remuneração correspondente ao 1.º escalão, índice 285, da tabela de 
remunerações estipulada para a carreira Docente Universitária, com 
efeitos a partir de 01.07.2013.

9 de outubro de 2013. — O Diretor do Instituto de Higiene e Medicina 
Tropical, Prof. Doutor Paulo Ferrinho.

207311192 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho (extrato) n.º 13435/2013
Por despacho de 11 de setembro de 2013 do Diretor da Faculdade de 

Engenharia da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea 
c) do número 4, do artigo 61.º dos Estatutos da UP e alínea o) do artigo 
17.º dos Estatutos da FEUP, foi autorizada a celebração de contrato de 
Trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado, em período 
experimental, como professor auxiliar com efeitos a partir de 09 de 
abril de 2013, ao Doutor Manuel Firmino da Silva Torres. Este docente 
está posicionado no 1.º escalão índice 195 da carreira remuneratória 
do pessoal docente Universitário (Não carece de visto do Tribunal de 
Contas. Não são devidos emolumentos).

9 de outubro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor Sebastião José 
Cabral Feyo de Azevedo.

207310082 

 Despacho (extrato) n.º 13436/2013
Por despacho de 19 de setembro de 2013 do Diretor da Faculdade de 

Engenharia da Universidade do Porto, conforme o disposto na alínea c) 

do n.º 4 do artigo 61.º dos Estatutos da UP e alínea o) do artigo 17.º dos 
Estatutos da FEUP, foi autorizada a celebração de contrato de Trabalho 
em Funções Públicas por tempo indeterminado, em período experi-
mental, como professor auxiliar com efeitos a partir de 23 de julho de 
2013, ao Doutor Carlos Alberto Bragança de Oliveira. Este docente 
está posicionado no 1.º escalão índice 195 da carreira remuneratória 
do pessoal docente Universitário. (Não carece de visto do Tribunal de 
Contas. Não são devidos emolumentos.)

9 de outubro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor Sebastião José 
Cabral Feyo de Azevedo.

207310114 

 Despacho (extrato) n.º 13437/2013
Por despacho do Diretor da Faculdade de Direito da Universidade do 

Porto, de 20 de setembro de 2013, foi a Doutora Maria da Graça Jerónimo 
Enes Ferreira, Assistente Convidada, desta Faculdade, contratada em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, em período experimental, como Professora Auxiliar, da mesma 
Faculdade, com efeitos a partir de 5 de julho de 2013. Esta docente está 
posicionada no 1.º escalão, índice 195 da carreira remuneratória do 
pessoal docente Universitário, considerando -se rescindido o contrato 
anterior a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de 
Contas. Não são devidos emolumentos).

9 de outubro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor Cândido Mendes 
Martins da Agra.

207309979 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Regulamento n.º 397/2013
Ouvido o Conselho Académico, foi aprovado por despacho reitoral, de 

26 de setembro de 2013, o Regulamento de Inscrição em Unidades Cur-
riculares Isoladas da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, nos 
termos do disposto nos artigos 46.º e 46.º - A do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 
n.os 107/2008, de 25 de junho, 230/2009, de 14 de setembro, e 115/2013, 
de 7 de agosto, procede -se à respetiva publicação.

8 de outubro de 2013. — O Reitor, António Augusto Fontaínhas 
Fernandes.

Regulamento de Inscrição em Unidades 
Curriculares Isoladas

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento visa definir o conceito, condições de acesso, 
direitos e deveres dos estudantes que pretendam frequentar, na UTAD, 
unidades curriculares de cursos conferentes de grau, nos quais não 
estejam matriculados.

Artigo 2.º
Condições de Acesso

1 — Podem candidatar -se à frequência de unidades curriculares isola-
das integradas no plano de estudos de um qualquer curso conferente de 
grau existente na UTAD, todos os interessados que, não sendo estudantes 
regulares do curso, em que tal unidade curricular é lecionada, tenham in-
teresse cultural, científico ou técnico na formação disponibilizada. Assim, 
podem candidatar -se à frequência de unidades curriculares isoladas:

a) Estudantes de outro qualquer curso de Licenciatura, de Mestrado 
ou de Doutoramento da UTAD;

b) Estudantes de qualquer curso de Licenciatura, de Mestrado ou de 
Doutoramento de outros estabelecimentos de ensino superior;

c) Outros interessados, qualquer que seja a sua habilitação académica, 
desde que sejam detentores de um currículo considerado adequado.

2 — A inscrição em unidades curriculares isoladas está condicionada 
a decisão favorável do Presidente de Escola, ouvida a respetiva Direção 
de Curso, tendo em consideração, nomeadamente, as competências 
apresentadas pelo candidato e o número máximo de estudantes com-
portável pelas turmas da respetiva unidade curricular que funcionará 
no ano letivo em causa.

3 — Não são passíveis de inscrição em regime de unidade curricular 
isolada, as unidades de tese de doutoramento, dissertação de mestrado, 
trabalho de projeto e estágio.
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Artigo 3.º
Candidatura e inscrição

1 — A candidatura à frequência de unidades curriculares isoladas é 
apresentada nos Serviços Académicos da UTAD, até ao prazo máximo 
de 15 dias seguidos, a contar da data do início de cada um dos semestres 
(prazo fixado no calendário escolar aprovado anualmente por despacho 
do Reitor), mediante a entrega dos seguintes documentos:

a) Formulário próprio devidamente preenchido;
b) Curriculum Vitae resumido do candidato;
c) Cópia do bilhete de identidade, ou outro documento de identifi-

cação, do candidato.

2 — Os pedidos, para além do prazo fixado no número anterior, 
poderão ser aceites, excecionalmente, até ao limite máximo de 30 dias 
seguidos a contar da data do início de cada um dos semestres, ficando 
condicionados ao pagamento prévio de uma taxa suplementar por ato 
praticado fora do prazo inicialmente fixado, em conformidade com a 
tabela de emolumentos em uso.

3 — A aceitação da inscrição só é válida para o ano letivo em que é 
apresentada a candidatura.

4 — Os candidatos aceites devem efetuar a sua inscrição, nos Servi-
ços Académicos, até à data limite de 7 dias seguidos, a contar da data 
de notificação da decisão ao interessado, mediante o pagamento dos 
respetivos emolumentos no ato de inscrição.

5 — A aceitação da candidatura caduca, se a inscrição não se con-
cretizar no prazo de 7 dias seguidos após a notificação da decisão do 
deferimento.

6 — O não pagamento de emolumentos implica a impossibilidade de 
frequência das atividades letivas e a participação nos momentos de avaliação.

7 — Após a concretização da inscrição, mesmo que o estudante de-
sista da frequência da unidade curricular, não será reembolsado do 
pagamento efetuado.

8 — Compete aos interessados decidir da sua preferência pelas unida-
des curriculares isoladas, pelo que, a Universidade não se responsabiliza 
por eventuais incompatibilidades entre horários de unidades curriculares 
isoladas pertencentes a cursos onde estejam regularmente inscritos e 
horários de unidades curriculares isoladas, não sendo permitida a substi-
tuição de unidades curriculares, exceto por motivo de não funcionamento 
das mesmas.

Artigo 4.º
Restrições

1 — Não é permitida a inscrição em unidades curriculares isoladas 
aos estudantes que estiverem em situação de prescrição.

2 — Os estudantes não poderão frequentar, em cada ano letivo, unidades 
curriculares que, conjuntamente, com as unidades curriculares a que devam 
estar regularmente inscritos perfaçam um número superior a 78 ECTS.

3 — Compete aos Serviços Académicos aferir pelo cumprimento do 
disposto no número anterior, limitando a inscrição nas unidades curri-
culares até ao máximo de ECTS permitidos em cada ano letivo.

Artigo 5.º
Emolumentos

1 — Os emolumentos a pagar pela frequência de unidades curriculares 
isoladas, com exceção do n.º 2 do presente artigo, são os seguintes:

a) Unidades Curriculares de Licenciatura:
Número de ECTS × 30 €

b) Unidades Curriculares de Pós -graduação (Mestrado):
Número de ECTS × 35 €

c) Unidades Curriculares de Pós -graduação (Doutoramento):
Número de ECTS × 40 €

2 — Aos estudantes regulares inscritos em ciclos de estudos da UTAD, 
em regime de tempo integral, aplicam -se os seguintes emolumentos:

Unidades Curriculares de Licenciatura e de Pós -graduação:
Número de ECTS × 5 €

Artigo 6.º
Regime de avaliação

1 — A inscrição em unidades curriculares isoladas pode ser feita em 
regime sujeito a avaliação ou não, sendo obrigação do estudante men-
cionar, no ato de inscrição, se pretende, ou não, ser avaliado.

2 — Ao estudante que, no ato da inscrição, manifeste o desejo de ser 
avaliado a determinada unidade curricular isolada, aplica -se o regime 
de avaliação definido para os estudantes regulares.

Artigo 7.º
Certificação e Creditação

1 — A frequência e avaliação com aprovação de unidades curriculares 
isoladas conferem ao interessado o direito a optar pela sua:

a) Certificação;
b) Creditação, nos termos do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 

24 de março, com as alterações constantes dos Decretos -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, e 115/2013, de 7 de agosto, caso o seu titular tenha ou 
venha a adquirir o estatuto de estudante de um ciclo de estudos de 
ensino superior;

c) Inclusão em suplemento ao diploma que venha ser emitido.

2 — Para as unidades curriculares em que o estudante esteja ins-
crito em regime não sujeito a avaliação ou sujeito a avaliação sem ter 
obtido aprovação será emitido, mediante requerimento, certificado de 
presença.

Artigo 8.º
Considerações finais

1 — O estudante que frequente unidades curriculares isoladas, quando 
não acumule essa qualidade com a de estudante regular de qualquer 
curso da UTAD, não goza das regalias sociais previstas para o estu-
dante regular sendo -lhe, no entanto, concedido o direito de acesso aos 
espaços académicos e sociais e aos recursos académicos em igualdade 
de circunstâncias com o estudante regular.

2 — O facto de um estudante estar inscrito em unidades curriculares 
isoladas de um ciclo de estudos não lhe confere o direito de estar ou vir 
a estar matriculado/inscrito nesse ciclo de estudos.

3 — Os candidatos que não estejam regularmente inscritos num curso 
da UTAD ficam sujeitos ao pagamento de uma taxa de inscrição e seguro 
escolar em situação de igualdade com os estudantes regulares.

Artigo 9.º
Casos omissos

Os casos omissos e duvidosos serão resolvidos por despacho do 
Reitor.

Artigo 10.º
Norma revogatória e entrada em vigor

1 — Pelo presente regulamento é revogado o Regulamento 
n.º 414/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 11 de 
outubro, n.º 197.

2 — O presente regulamento entra em vigor no ano letivo de 
2013/2014.

207308569 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 12847/2013
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que cessaram funções os 
seguintes trabalhadores do Mapa de Pessoal destes Serviços de Ação Social, 
com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado:

Por aposentação:
— Maria Lucília Tendeiro Magarreiro Chumbo  — 19 de março de 

2013.
— Maria Liberdade Timóteo Soares Pisco — 31 de julho de 2013.
9 de outubro de 2013. — A Diretora de Serviços, Sara Maria de 

Sousa Janota.
207308909 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE
DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Aviso n.º 12848/2013
Nos termos do disposto na Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto, publica -se 

a lista de subsídios concedidos por estes Serviços, no primeiro semestre 




